
Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 22 de fevereiro de 2017  |  Ano I - Edição nº 00022 | Caderno 1

Portaria

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                     
                               P O R T A R I A Nº 022 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

  
 

                                                                      NOMEIA COORDENADOR DE ENFERMAGEM  
                                                                      DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS              
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 017/2017 de 13 de janeiro de 
2017. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear o Sr. MATEUS MACHADO ROCHA, para o cargo de COORDENADO DE 

ENFERMAGEM CC2, lotado na Secretaria de Saúde do Município de São Gabriel Bahia, com 

vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 023 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

  
 

                                                                                    
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 017/2017 de 13 de janeiro de 
2017. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Designar a servidora efetiva CÍCERA NUNES SOUZA, Enfermeira para responder 

como APOIADORA INSTITUCIONAL, lotada na Secretaria de Saúde do Município de São 

Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao cargo de origem.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 024 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

  
 

                                                                                    
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 017/2017 de 13 de janeiro de 
2017. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Designar a servidora efetiva a Srª LUCIANA OLIVEIRA BARBOSA DE SANTANA, 

Enfermeira para responder como COORDENADORA DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA, lotado na Secretaria de Saúde do Município de São Gabriel Bahia, com 

vencimento mensal referente ao seu cargo de origem.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 025 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

  
 

                                                                               Nomeia Técnico de Irrigação do município e dá 
                                                                                outras providências.      
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear o Sr GILCÉLIO DE SOUZA NUNES, para o cargo de TÉCNICO DE 

IRRIGAÇÃO-CC5, lotado na Secretaria de AGRICULTURA E IRRIGAÇÃO do Município 

de São Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 026 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

  
 

                                                                                        Nomeia Gerente de Agricultura Família e  
                                                                                        dá outras Providências  
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear o Sr GILDÁRIO VIEIRA DE ALMEIDA, para o cargo de GERENTE DE 

AGRICULTURA FAMILIAR - CC5, lotado na Secretaria de AGRICULTURA E 

IRRIGAÇÃO do Município de São Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio 

cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
                                       P O R T A R I A Nº 027 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

  
 

                                                                                    
                                                                                   Nomeia Coordenador de Saneamento Básico 
                                                                                   do Município e dá outras providências.   
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear o Sr NAILSON BORGES DA SILVA, para o cargo de COORDENADOR DE 

SANEAMENTO BÁSICO CC2, lotado na Secretaria de Infraestrutura do Município de São 

Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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